
COMISSÃO DE JUSTIÇA 

 
 
 

SOBRE: o Projeto de Lei nº 464/2009, de autoria do Edil José Geraldo Reis 
Viana, que altera dispositivos da Lei nº 6.857, de 30 de junho                               
de 2003, que declara de Utilidade Pública a “SOCIEDADE AMIGOS 
DO BAIRRO DE INHAYBA” e dá outras providências. 

 
 
 
 

 
Sob o aspecto legal nada a opor. 
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